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LEIA COM ATENÇÃO!!!! 

 Considerando que o presente edital foi obtido diretamente na página de internet da Prefeitura de Céu 

Azul, deverá ser encaminhado, devidamente preenchido, o recibo abaixo. 
 O recibo deverá ser encaminhado para o fax 45-3121-1000 ou para o e-mail 

licitacao@ceuazul.pr.gov.br.  Devendo ser confirmado o recebimento. 
 Caso não seja recebido o recibo pelo Departamento de Licitações, o departamento ficará impossibilitado 

de encaminhar os comunicados ou alterações pertinentes a licitação, não cabendo qualquer alegação. 

 

Atenciosamente, 

 

Departamento de Licitações. 

 

 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO Nº11 /2022–M.C.A. – Forma Eletrônica 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS, 

RESPONSÁVEL POR TODO O PROCESSO ADMINISTRATIVO, JURÍDICO E CONTRATUAL 

REFERENTE À CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS NOS CURSOS VINCULADOS A ESTRUTURA 

DE ENSINO MÉDIO, TÉCNICO, SUPERIOR, PÚBLICO E PARTICULAR, OFICIAIS OU 

RECONHECIDAS PELO MEC, DESDE A SELEÇÃO ATÉ O DESLIGAMENTO DO ESTAGIÁRIO, 

INCLUINDO A INTERMEDIAÇÃO E PAGAMENTO DE SEGURO CONTRA ACIDENTES PESSOAIS, 

COM A MENOR TAXA ADMINISTRATIVA, CONFORME ESPECIFICAÇÃO DO TERMO DE 

REFERÊNCIA 
 

DATA LIMITE DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 04/03/2022 às 10:00 horas. 
 

DADOS DA EMPRESA 

 

RAZÃO SOCIAL:                                                                                                                        . 

CNPJ:                                                                                                                                            . 

ENDEREÇO COMPLETO:                                                                                                        . 

                                                                                                                                                        . 

TELEFONE:                                                                                                                                 . 

E-MAIL:                                                                                                                                        . 

PESSOA CONTATO:                                                                                                                  . 
 

 Acusamos o recebimento do edital da referida licitação e tomamos conhecimento das condições de 

participações e fornecimentos dos serviços; 

 

Atenciosamente, 

 

_____________________________ 

Carimbo do CNPJ 

 

_____________________________ 

Assinatura e nome 

  

mailto:licitacao@ceuazul.pr.gov.br
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EDITAL   DE   SERVIÇOS 
 

PREGÃO Nº 11/2022  – M.C.A. – Forma Eletrônica 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – (Menor Taxa Administrativa) 
 

PROCESSO Nº 22/2022 –M.C.A. 
 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito interno, Inscrita no CNPJ sob 

nº. 76.206.473/0001-01, sita na AV. Nilo Umberto Deitos, 1426, Centro, Céu Azul – PR, torna público para 

conhecimento, dos interessados, que realizará licitação na modalidade Pregão – Forma Eletrônica, do tipo  

“Menor Preço (Menor Taxa Administrativa)”, em conformidade com: a Lei Federal nº 10.520, de 17 de 

junho de 2002, o Decreto Municipal nº 1.863/2006, e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93, e 

suas alterações posteriores, para a Contratação de serviços de agente de integração de estágios, 

responsável por todo o processo administrativo, jurídico e contratual referente à contratação de 

estagiários nos cursos vinculados a estrutura de ensino médio, técnico, superior, público e particular, 

oficiais ou reconhecidas pelo MEC, desde a seleção até o desligamento do estagiário, incluindo a 

intermediação e pagamento de seguro contra acidentes pessoais, com a menor taxa administrativa, 

conforme especificação do termo de referência, mediante as condições estabelecidas neste Edital e em seus 

Anexos. 

1.2.  Considerando as previsões legais a presente licitação prevê a preferência de contratação das ME, EPP 

ou MEI, para cumprimento com a Lei Complementar Municipal nº 001/2015; em conformidade com o 

disposto na Lei Complementar 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014. 
 

1.3 Tendo a licitação a seguinte programação: 

Local da sessão e cadastro da proposta: O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, 

será exclusivamente por meio eletrônico www.bll.org.br “acesso identificado” 

Recebimento das propostas: até as 10:00 horas do dia 04/03/2022. 

Abertura das Propostas: as 10:15 horas do dia 04/03/2022. 

Início da sessão de disputa de preços: as 10:30 horas do dia 04/03/2022. 

Referência de tempo: horário de Brasília - DF 
 

1.4   A documentação completa se encontra à disposição dos interessados no endereço acima mencionado, em 

horário comercial, podendo também ser obtido diretamente no site www.ceuazul.pr.gov.br através do link 

licitações, ou ainda no site www.bll.org.br. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao setor de Licitações, 

ou pelo fone (45) 3121-1000 ou e-mail: licitacao@ceuazul.pr.gov.br.  
 

1.5. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer cidadão ou pretenso 

licitante poderá impugnar este ato convocatório, de acordo com a legislação e instruções contidas no item 4 do 

presente Edital.  
 

1.6. Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e considerados quando 

solicitados por escrito ao Pregoeiro ou à Equipe de Apoio, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a 

abertura da licitação, endereçados ao e-mail: licitacao@ceuazul.pr.gov.br. As respostas a todos os 

questionamentos (dúvidas ou esclarecimentos) serão disponibilizadas no site do Município – 

www.ceuazul.pr.gov.br, no link Licitações, bem como no endereço: www.bll.org.br, para ciência de todos os 

interessados.  
 

mailto:licitacao@ceuazul.pr.gov.br
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1.7. Os atos e decisões da presente licitação serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Município de Céu 

Azul, acessível no sítio eletrônico do Município de Céu Azul no seguinte endereço: www.ceuazul.pr.gov.br e 

disponibilizados também no endereço: www.bll.org.br.  
1.8. As comunicações dirigidas por meio eletrônico ao representante do licitante suprem, para todos os 

efeitos, o dever de comunicação por parte do Município, ressalvada as hipóteses previstas nas quais a 

publicidade será efetuada através do Diário Oficial Eletrônico do Município de Céu Azul 
 
2. OBJETO, PREÇO MÁXIMO 

2.1 - A presente licitação tem por objeto a Contratação de serviços de agente de integração de estágios, 

responsável por todo o processo administrativo, jurídico e contratual referente à contratação de estagiários 

nos cursos vinculados a estrutura de ensino médio, técnico, superior, público e particular, oficiais ou 

reconhecidas pelo MEC, desde a seleção até o desligamento do estagiário, incluindo a intermediação e 

pagamento de seguro contra acidentes pessoais, com a menor taxa administrativa, conforme especificação 

do termo de referência, observadas as características e demais condições definidas neste Edital e em seus 

Anexos, em conformidade com a Lei 8.666/93. 

2.2 – Especificações das condições, quantitativos, conforme constante no Termo de Referência / Projeto Básico 

Anexo 1 e demais anexos do presente edital.  
 

2.3. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no portal www.bll.org.br e as 

especificações constantes deste Edital, prevalecerão as constantes no edital. 
 

2.4. O preço máximo estimado da presente licitação está estimado em R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). 
 

2.5. A competição se dará por Menor Preço (Menor Taxa Administrativa), sendo que o licitante deverá formular 

sua proposta respeitando os valores máximos fixados, sob pena de desclassificação da proposta, quando, após 

sessão de lance e negociação direta do pregoeiro a proposta ainda for superior ao máximo estabelecido no edital. 
 

2.5. A competição se dará por Menor Preço – (Menor Taxa Administrativa obtida a partir do desconto 

ofertado no preço), sendo que o licitante deverá formular sua proposta respeitando os valores máximos fixados, 

sob pena de desclassificação da proposta, quando, após sessão de lance e negociação direta do pregoeiro a 

proposta ainda for superior ao máximo estabelecido no edital. Considerando a forma de julgamento a taxa 

administrativa máxima é de 5 % (cinco por cento), já inclusa no valor de R$ 500.000,00 estimado para a 

licitação. Assim se o licitante apresentar sua proposta com o valor de R$ 500.000,00, será considerado a 

taxa administrativa de 5%. O desconto ofertado ao valor inicial de R$ 500.000,00, será considerado como 

desconto na taxa administrativa. Considerando que o edital veda taxa negativa, o preço mínimo da licitação 

será de R$ 475.000,00, considerando que houve desconto de 5%, zerando a taxa administrativa. 

 

3. DOCUMENTOS INTEGRANTES 

3.1 - Integram o presente Edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos: 

ANEXO 01 - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO / Especificação dos Serviços ; 

ANEXO 02 - MODELO DE PROPOSTA (inicial para a licitação sem identificação da empresa licitante)  

ANEXO 03 - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL PARA LICITANTE VENCEDOR  

ANEXO 04 - EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO (E MODELOS) 

ANEXO 05 – MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

4. DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO  

4.1. As impugnações ao presente edital poderão ser feitas até às 17:00 horas do 2° (segundo) dia útil anterior à 

data fixada para a realização da sessão pública do pregão, por qualquer cidadão ou licitante.  

mailto:licitacao@ceuazul.pr.gov.br
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4.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao Pregoeiro, e conter o nome completo do 

responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, 

telefone, endereço eletrônico para contato, devendo ser protocolada no Departamento de Licitações da Prefeitura 

de Céu Azul, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às 12h00 e as 13:30 às 17:00 ou 

encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@ceuazul.pr.gov.br, com posterior 

encaminhamento do original. 

4.3. A impugnação será julgada em até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento e a resposta 

será publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Céu Azul, e disponibilizada no site 

www.ceuazul.pr.gov.br.  

4.3.1. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os respectivos prazos legais.  

4.3.2. Procedentes as razões da petição de impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame. 
 

5.  CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

5.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, cujo objeto social seja pertinente 

e compatível com o objeto deste Pregão e que estejam regularmente estabelecidas no País, que sejam 

especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e 

normas contidas neste Edital e seus Anexos.                                                                     

5.2  Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que tiverem ou em prazo hábil formalizarem o seu 

cadastro junto a Bolsa de Licitações e Leilões - BLL apresentando toda a documentação por ela exigida para 

respectivo cadastramento (www.bll.org.br/cadastro). Suporte do Fornecedor 41-3097-4600, contato@bll.otg.br.   

5.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 

5.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, 

dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta 

ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no 

âmbito da administração municipal. 

5.5  A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no Anexo 4 

Modelo 2 junto a documentação de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a 

ser digitado no sistema, informar no campo próprio o seu enquadramento como ME ou EPP para fazer valer o 

direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

5.6 A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições estabelecidas no 

presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis. 
 

6. DO CREDENCIAMENTO NA LICITAÇÃO ATRAVÉS DO PORTAL BLL 

6.1. O licitante deverá estar previamente credenciado no sistema “Pregão Eletrônico”, no sítio www.bll.org.br.  

6.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para 

acesso ao sistema eletrônico.  

6.3. O credenciamento do licitante, dependerá de cadastro junto a Bolsa de Licitações e Leilões - BLL 

apresentando toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento (www.bll.org.br/cadastro). 

Suporte do Fornecedor 41-3097-4600, contato@bll.otg.br.   

6.4. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de responsabilidade exclusiva do licitante, incluindo 

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou 

ao Município responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

6.5. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal do licitante e a presunção de 

sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica.  

mailto:licitacao@ceuazul.pr.gov.br
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6.6. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso.  

6.7. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

6.8. O licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

7. DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA NO SITE 

7.1. A proposta eletrônica deverá ser encaminhada, exclusivamente por meio do site www.bll.org.br, até as 10:00 

horas do dia 04/03/2022, horário de Brasília-DF.  

7.2. Até a abertura da sessão pública os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 

apresentada.  

7.3. O licitante deverá dar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que 

induza o julgamento a ter mais de um resultado.  

7.4. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas 

neste edital.  

7.5. Ocorrendo discordância entre o valor numérico e por extenso contido na proposta, prevalecerá este último, e 

no caso de discordância entre o valor unitário e total, prevalecerá o primeiro.  

7.6. As propostas NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE PROPONENTE 

(tais como nome, CNPJ, papel timbrado da empresa, telefone, e-mail, etc.), sob pena de desclassificação.  

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

8.1. A partir das 10:15 horas do dia 04/03/2022, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet, no sítio 

eletrônico www.bll.org.br, será aberta por comando do Pregoeiro, com a divulgação das propostas eletrônicas 

recebidas.  

8.2. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em 

campo próprio do sistema eletrônico.  

8.3. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida 

pelo sistema ou de sua desconexão.  

8.4. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estiverem 

em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital, sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos 

capazes de dificultar o julgamento, ou que identifiquem o licitante.  

8.5. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes.  

8.6. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances.  

8.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário 

estabelecido neste edital, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 

 

9. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES  

9.1. A partir das 10:30 horas do dia 04/03/2022, horário de Brasília-DF. Será aberta a etapa competitiva, os 

licitantes com propostas classificadas poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.  

mailto:licitacao@ceuazul.pr.gov.br
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9.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 

prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema.  

9.3. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no sistema.  

9.4. Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do ofertante.  

9.5. As propostas não deverão estar com valores superiores ao máximo fixado no edital, e não havendo lances 

com valores iguais ou inferiores, serão desclassificados. 

9.6. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou situação 

semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

9.7. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 

responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.  

 

9.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o 

intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados 

pelo sistema os respectivos lances.  

 

9.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 

9.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

 

9.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

 

9.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

 

9.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

9.14. O Pregoeiro poderá suspender a sessão de lances caso seja imprescindível a realização de eventual 

diligência.  

9.15. Realizada a diligência, o Pregoeiro notificará os licitantes sobre a data, horário e local onde será dado 

prosseguimento à sessão pública.  

9.16. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer 

acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.  

9.17. No caso da desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 

será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes no portal da 

licitação. 

10. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS APÓS A SESSÃO DE LANCES 

10.1. A licitante detentora da menor proposta deverá, após notificação do pregoeiro através de mensagem, anexar 

sua proposta formal e escrita no valor ajustado do lance no campo “DOCUMENTOS COMPLEMENTARES PÓS 

DISPUTA”, no prazo e 60 (sessenta) minutos. O prazo de envio poderá ser alterado por solicitação do licitante 

convocado ou por decisão do Pregoeiro, ambas opções devidamente justificadas. 
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10.2 - A Proposta de Preços deverá ser apresentada preferencialmente conforme modelo (Anexo 3) obedecendo 

às seguintes condições: 

a) Deve ser redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso 

corrente; 

b) Não deve conter rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas que dificultem sua análise; 

c) Deve conter nome, endereço, CNPJ do licitante, assim como, preferencialmente, endereço completo, 

telefone endereço eletrônico, se houver, para contato; 

d) Deve conter identificação do número do Pregão; e 

e) Deve ser datada e assinada pelo representante legal do licitante ou pelo procurador na sua última página 

e rubricada nas demais páginas. 

10.3 - A Proposta de Preços deverá conter: 

a) Descrição individualizada e precisa do objeto da licitação, em conformidade com as especificações 

contidas neste Edital e em seus Anexos; 

b) Indicação dos valores, com no máximo 02 (duas) casas decimais, (dois dígitos após a vírgula, 

ex.:R$ 0,00); 

c) Indicação do preço unitário e total do item e global da proposta; 

d) Data, assinatura e nome completo do representante legal da empresa;  

e) Indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será de no mínimo 60 

(sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão. Caso o proponente não informe o prazo de validade 

da proposta será automaticamente considerado o prazo de 60 (sessenta) dias;  

f) Nos preços propostos deverão estar incluídas além do lucro todas as despesas diretas e indiretas, 

relacionadas com a prestação dos serviços, como: tributos, seguros, serviços técnicos, aplicação de seleção dos 

estagiários e todas as demais despesas necessárias à perfeita entrega do objeto. 

g) Não deve conter rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas que dificultem sua análise; 

10.4 – Com a apresentação de proposta de preços fica entendido que a proponente, sob sua responsabilidade, 

tomou conhecimento sobre todas as condições para a execução dos serviços. 

10.5 - A apresentação da Proposta de Preços pelo licitante implica na aceitação das condições estabelecidas neste 

Edital e em seus Anexos e no Termo de Referência/Projeto Básico. 

10.6. O Pregoeiro reserva-se o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre informações que 

não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que julgar necessários para os respectivos 

esclarecimentos.  

 

11. DA NEGOCIAÇÃO  

11.1. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente ao 

licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério 

de julgamento e o valor estimado para a contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas 

neste edital.  

11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

12. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

12.1. O critério de julgamento da presente licitação é o Menor Preço - Lote.  

12.2. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital nem preços ou vantagens 

baseadas nas ofertas dos demais licitantes. 
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13. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  

13.1. Todos os licitantes deverão permanecer conectados até que o Pregoeiro possa verificar a ocorrência de um 

possível empate, pois, caso aconteça, serão tomadas as seguintes providências:  

13.1.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte considerada empatada e mais bem classificada deverá ser 

convocada, após o término dos lances, para apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada 

vencedora do certame em até 5 (cinco) minutos da convocação, sob pena de preclusão;  

13.1.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte acima indicada que efetivamente apresente nova proposta 

de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, desde que em tempo hábil, e atenda às demais 

exigências previstas neste edital, terá adjudicado em seu favor o objeto licitado;  

13.1.3. Não ocorrendo contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, serão 

convocadas as microempresas e as empresas de pequeno porte remanescentes consideradas empatadas na ordem 

classificatória para o exercício do direito de ofertar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 

certame.  

13.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao lance mais vantajoso.  

13.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem em situação de empate, será realizado sorteio entre aquelas para que se identifique a primeira que 

poderá apresentar melhor oferta.  

13.4. Somente se a contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte que esteja dentro do critério de 

empate não ocorrer, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora, atendidas as 

demais disposições deste edital.  

13.5. O disposto nos itens acima somente será aplicável quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

14. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

14.1. Encerrada a etapa de lances e depois de concluída a negociação e verificação de possível empate, o 

Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto às especificações do objeto ofertado e 

compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação.  

14.2. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado com o 

valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto.  

14.3. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Município de Céu 

Azul ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.  

14.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital. 

14.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do licitante, para os quais 

ele renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.  

14.6. Não serão aceitas propostas com valor superior aos estimados ou com preços manifestamente inexequíveis, 

conforme dispõe o artigo 48 da Lei Federal n.º 8.666/93.  

14.7. Considerar-se-á inexequível a proposta que não demonstre sua viabilidade por meio de documentação que 

comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão;  

14.8. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 3º do artigo 43 da Lei Federal n.º 

8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes 

procedimentos:  
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14.9. Também será desclassificada a proposta que, após as diligências, não corrigir ou justificar eventuais 

irregularidades apontadas pelo Pregoeiro.  

14.10. A adequação da proposta na forma dos itens anteriores não poderá acarretar majoração de seu valor 

proposto.  

14.11. Se a proposta não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro examinará a subsequente, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital.  

14.12. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos os licitantes, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

15. DA HABILITAÇÃO  

15.1. A documentação de habilitação encontra-se disciplinada no Anexo 4 – Exigências para Habilitação, do 

presente Edital, cuja qual deverá ser atendida integralmente sob pena de inabilitação; 
 

16. DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO  

16.1. Toda a documentação para fins de habilitação deverá ser anexada ao sistema até a data e horário previstos 

para início da sessão, conforme item 1.3 deste edital, de modo que somente será verificada pelo pregoeiro a 

documentação daqueles licitantes declarados detentores de melhor oferta após a fase de disputa por lances. 

16.2. A licitante detentora da menor proposta deverá, no prazo de 60 (sessenta) minutos, após notificação do 

pregoeiro através do sistema do portal, deverá anexar a proposta ajustada no valor do lance, no sistema no campo 

“DOCUMENTOS COMPLEMENTARES PÓS DISPUTA” 

 

17. VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, DEFINIÇÃO DO VENCEDOR  

17.1 - Superada a etapa de classificação das propostas e de análise da proposta de preço do licitante classificado 

em primeiro lugar, o Pregoeiro procedendo à verificação dos respectivos documentos, de acordo com as seguintes 

condições estabelecidas no edital; 
17.2 - Constituem motivos para inabilitação do licitante: 

I) A não apresentação da documentação exigida para habilitação; 

II) A apresentação de documentos com prazo de validade vencido, exceto quando se enquadrar no 

benefício da Lei Complementar nº. 123/2006e alterações; 

III) A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de certidões 

exceto quando se enquadrar no benefício da Lei Complementar nº. 123/2006 e Lei Complementar Municipal 

01/2015; 
IV) O não cumprimento dos requisitos de habilitação, violação da lei ou regras deste edital. 

V) Será inabilitada a licitante inscrita como impedido de licitar na condição de inidônea por qualquer 

órgão público, ou suspensa de licitar junto ao Município de Céu Azul, através da consulta dos impedidos de licitar 

nos sites:  do TCE- PR, TCU, CNIA, CEIS e CADIN-PR. 

17.3 - Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 

examinará a proposta subsequente na ordem de classificação, verificando sua aceitabilidade, e procederá à análise 

dos seus documentos de habilitação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda o 

disposto neste Edital e em seus Anexos, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

17.4 - Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

18. DOS RECURSOS  
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18.1. Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo de 24 (vinte e quatro) horas, durante o qual, qualquer 

licitante poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.  

18.2. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse direito.  

18.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das 

razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem as 

contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.  

18.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados por meio eletrônico via internet, no site: 

www.bbl.org.br, quando os recursos e manifestações forem tramitados direto no setor de licitações ou via e-mail, 

esses serão anexados ao processo no portal pelo pregoeiro, para conhecimento de todos.  

18.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo, exceto os recursos interpostos na fase de 

julgamento de proposta e de habilitação.  

18.6. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 5 (cinco) dias úteis para:  

18.6.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo estabelecido;  

18.6.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão;  

18.6.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade julgadora.  

18.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

18.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação.  

18.9. Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o procedimento à 

autoridade superior para homologação.  

18.10. A publicidade do julgamento dos eventuais recursos se dará na forma prevista no item 1.7 do presente 

edital. 

 

19. DA CONTRATAÇÃO  

19.1. Após a homologação da licitação, o contrato será enviado ao licitante vencedor para assinatura.  

19.2. Farão parte da contratação, independentemente de suas transcrições, as condições estabelecidas neste edital 

e a proposta da empresa contratada.  

19.3. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do contrato, para 

devolvê-lo assinado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.  

19.4. O prazo para devolução do contrato poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada da 

adjudicatária e aceita pelo Município.  

19.4.1. A pessoa que assinar o instrumento contratual deverá demonstrar que possui poderes para praticar o ato, 

mediante a apresentação de cópias autenticadas dos atos constitutivos, alterações e demais documentos 

necessários à comprovação de seus poderes.  

19.5. Por ocasião da celebração do contrato e durante a vigência o licitante vencedor deverá manter a regularidade 

quanto a habilitação exigida no edital.  

19.6. Em caso de recusa ou impossibilidade do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, executar o objeto, ou quando o mesmo não fizer a comprovação referida no item 

anterior, o Município adotará as providências cabíveis à imposição de sanção com multa de 10% do valor do 

contrato, bem como convocará os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação, para, após 

comprovados os requisitos habilitadores e feita a negociação, contratar com a Administração.  
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20. DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS 

20.1. Todos os serviços deverão ser executados em conformidade com o edital e especificações. Caso os serviços 

sejam executados de forma irregular ou de forma insatisfatório, deverão ser imediatamente refeitos sob pena de 

aplicação de penalidades; 

 

21. PRAZO DE ENTREGA CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO SERVIÇO 

21.1  Os serviços deverão ser executados no Município de Céu Azul atendo todas especificações, condições  e 

prazo Indicado no Termo de Referência Anexo 1, após a solicitação formal pela Administração Municipal,  

sendo que os serviços deverão atender as especificações solicitadas. 

21.2 correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas a execução dos serviços como mão-de-obra, 

técnicos, equipamentos, ferramentas, transporte, alimentação, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários 

dos funcionários, bem como qualquer custo relacionado a perfeita execução. 

21.3 Todo serviços que apresente má qualidade, executado de forma irregular, defeitos, deverá ser refeito  

imediatamente pelo fornecedor, se no ato do recebimento for constatado que a quantidade entregue é menor que a 

constante na nota fiscal deverá ser imediatamente complementada. Todas essas hipóteses são condições de 

suspensão do pagamento até a perfeita regularização por parte da empresa fornecedora, além da suspensão do 

pagamento a não regularização da entrega após notificação acarretará na aplicação de penalidades; 

21.4  O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da Prefeitura, podendo ser 

rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado e às condições de recebimento e 

aceitação do (s) serviço (s) constantes deste edital, e deverá ser substituído pelo fornecedor, no prazo máximo de 

24 (vinte e quatro) horas, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de participar de licitação, 

de acordo com a legislação vigente. 

 

22. PAGAMENTO 

22.1. O pagamento será efetuado mensalmente, tomando por base a quantidade de estagiários atuantes no mês de 

referência, bem como o aceite dos serviços entregues, caso ocorra algum fato de irregularidade o pagamento 

ficará suspenso até a devida regularização; Devendo acompanhar relatório com o demonstrativo de estagiários e 

memória de cálculo dos valores. 

22.2. O pagamento será efetuado através de depósito bancário em conta do Contratado  

22.3. A Nota Fiscal não aprovada será devolvida ao fornecedor para as necessárias correções, apontando-se os 

motivos que motivaram sua rejeição. 

22.4.  A Prefeitura do Município de Céu Azul poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 

multas ou indenizações devidas pelo fornecedor. 

 

23. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

23.1 – Conforme constante no anexo 1 – Termo de Referência; 
 

24. PENALIDADES 

24.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato, apresentar 

documentação falsa, deixar de entregar os documentos exigidos no certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 

fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Céu Azul, 

bem como a aplicação da multa de 10% (dez por cento) do valor da proposta, sem prejuízo das multas previstas 

em edital e no contrato e das demais cominações legais.  
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24.2. Se decorrerem 5 (cinco) dias úteis da convocação do órgão sem que o licitante vencedor tenha assinado e 

devolvido o contrato, caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a Administração, a seu exclusivo 

juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem interesse, em igual 

prazo e nas condições propostas pelo licitante vencedor, ou, então, revogar a licitação.  

24.3. Caberá multa compensatória de até 10% (dez por cento), a ser calculada sobre o valor total da proposta, no 

caso de ocorrer recusa à contratação pelo licitante, sem prejuízo das demais sanções administrativas e indenização 

suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa.  

24.3.1. Nesta hipótese, após apuração efetuada através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento 

perante a Administração, o valor da multa aplicada poderá ser descontado de possíveis créditos que o licitante 

tenha junto a Administração, ou será inscrito na "Dívida Ativa", para cobrança judicial.  

24.4. A multa poderá ser aplicada juntamente com a sanção de impedimento ou declaração de inidoneidade.  

24.5. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no contrato. 
 

 

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 

contratação e de execução do objeto contratual.  

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 

não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 

alegações de prática prevista no Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 

o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 

execução um contrato financiado pelo organismo. 

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante contratada, deverá concordar e autorizar que, na 

hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 

indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 

relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 

26. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO  

26.1. Fica assegurado ao Município de Céu Azul o direito de revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.  
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26.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 

diretamente dele dependam.  

26.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 

expressamente os atos a que ela se estende.  

26.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.  

26.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, 

ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.  

26.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 

interessados.  

26.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.  

26.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Céu Azul. 

 

 

27. DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1 – A apresentação de proposta subentende que o proponente tomou conhecimento de todas as condições 

da execução dos serviços, e possui capacidade técnica para a execução dos serviços em conformidade com o 

Termo de Referência / Projeto Básico; 

27.2 – Qualquer fato ou condição que se mencione no Edital, no Termo de Referência / Projeto Básico, em 

apenas um ou outro, será entendido como valido e deverá ser acatado pelo Contratado; 

27.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de seus documentos de 

habilitação, e a Administração Municipal não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

27.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação, inclusive dos inseridos pelo licitante no portal de licitação. Os 

documentos assinados de forma eletrônica, inclusive propostas, declarações, contratos ou atas de registro de 

preços, mediante autenticidade por certificado digital, conforme Lei Federal nº 14.063/2020, serão 

considerados como originais.  

27.5 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública.  

27.6. O Pregoeiro não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste Edital obtidas por 

meio de terceiros.  

27.7 Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo Pregoeiro.  

27.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação vigente.  

27.9. No julgamento das propostas e da habilitação o Pregoeiro poderá relevar omissões puramente formais, 

sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.  

27.10. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes, 

prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram.  
 

28. FÓRUM 

28.1 - As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas administrativamente serão 

processadas e julgadas no Fórum da Comarca de Matelândia/PR; com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja.  
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Céu Azul, 15 de fevereiro de 2022 

 

LAURINDO SPEROTTO 

Prefeito Municipal 

 

ANEXO 01 

 

PREGÃO Nº11 /2022–M.C.A. – Forma Eletrônica 
 

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO  - Especificação dos Serviços 

 

PROJETO BÁSICO / MEMORIAL DESCRITIVO 

 

1- ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  

 

1.1. Contratação de serviços de agente de integração de estágios, responsável por todo o processo administrativo, 

jurídico e contratual referente à contratação de estagiários nos cursos vinculados a estrutura de ensino médio, 

técnico, superior, público e particular, oficiais ou reconhecidas pelo MEC, desde a seleção até o desligamento 

do estagiário, incluindo a intermediação e pagamento de seguro contra acidentes pessoais, com a menor taxa 

administrativa, conforme especificação do termo de referência, conforme especificações abaixo: 

 

Lote 1  ESTAGIARIOS 

Quant. – 20% do total dos agentes públicos 85 estagiários (estimado)* 

Unid Serviço Mensal 

Quantidade 12 (doze meses de execução) 

Valor Estimado Anual com Estagiários 500.000,00 * 

Percentual máximo de taxa administrativa 5%** 

 

* Estimativa de valor: O valor estimado de desembolso com estagiários, está incluída a taxa administrativa, para 

o período de 12 (doze) meses está previsto/estimado em R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). Ficando desde já 

ressaltado que as contratações dos estagiários serão efetuadas conforme necessidades da Administração Municipal 

e disponibilidade financeira para o pagamento das bolsas. Sendo o valor acima apenas uma expectativa estimada 

não gerando obrigatoriedade para a Administração Municipal; Ressaltando ainda que a Lei Municipal n.2.253/21 

prevê que o número máximo de vagas ofertadas para estágio serão ocupadas em até 20% (vinte por cento) 

considerando o quadro de servidores efetivos, conforme também define o valor da bolsa. Observamos que nos 

últimos anos os valores gastos com estagiários teve impactado pela pandemia de CoronaVirus, sendo que em 2021 

o valor com estagiários totalizou R$ 140.507,19, em 2020 o valor totalizou R$ 77.265,36 e em 2019 o valor 

totalizou R$ 132.087,78. 

** OBS.: NÃO SERÁ ADMITIDA TAXA DE ADMINSITRAÇÃO NEGATIVA.  

 

1.2. De acordo com o art. 17, §5º da Lei 11.788/2008, fica assegurado às pessoas portadoras de deficiência o 

percentual de 10% (dez por cento) das vagas oferecidas pela parte concedente do estágio, comprovado 

mediante apresentação, no ato da inscrição, de atestado médico emitido por profissional médico, com 

observância às normas de regência. 
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1.3. Não havendo candidatos classificados no total previsto ao item anterior, poderão ser convocados os 

habilitados na seleção.  

1.4. Os estudantes selecionados/estagiários devem estar matriculados e com frequência regular. 

1.5. De acordo com a Lei Municipal 2.253/2021 as bolsas dos estágios serão distribuídas da seguinte maneira: 

 

Item Especificação Unid. Valor da bolsa R$ 

Auxílio 

Transporte 

R$ 

1 

AGENTE DE INTEGRAÇÃO 

ESTAGIARIOS 20h educação profissional de 

nível médio, ensino médio regular ou de nível 

técnico (pós-médio) 

MES 380,00 30,00 

2 

AGENTE DE INTEGRAÇÃO 

ESTAGIARIOS 

30h educação profissional de nível médio, en-

sino médio regular ou de nível técnico (pós-

médio) 

MES 570,00 30,00 

3 

AGENTE DE INTEGRAÇÃO 

ESTAGIARIOS 20h de ensino superior ou tec-

nológico (superior na área tecnológica) ou pós-

graduação 

MES 513,00 30,00 

4 

AGENTE DE INTEGRAÇÃO 

ESTAGIARIOS 

30h de ensino superior ou tecnológico (superi-

or na área tecnológica) ou pós-graduação 

MES 770,00 30,00 

 

2 – DA JUSTIFICATIVA 

O presente certame se justifica pela necessidade da contratação de agente integrador de estagiários para diferentes 

setores da administração pública municipal, conforme a necessidade, conveniência e oportunidade, respeitando os 

princípios da motivação, economicidade, planejamento e eficiência. Justifica-se ainda em razão da existência da 

Lei Municipal n° 2.253/21 no qual criou, no âmbito da administração pública municipal o Programa de Estágio 

para Estudantes.  

Ademais, a administração pública municipal visa contribui significativamente para o aperfeiçoamento do processo 

educativo de jovens estudantes do ensino médio e superior, por intermédio de seu programa de estágio, cujo 

objetivo é oportunizar aos educandos o contato inicial com o mercado de trabalho.  

Uma das formas de recrutar, selecionar e contratar estagiários é por meio de instrumentos 

celebrados diretamente entre o órgão e instituições de ensino. Porém, no contexto atual, o 

departamento de recursos humanos não possui condições de absorver as atividades inerentes ao 

recrutamento, seleção e acompanhamento de estagiários e controle de instituições de ensino para 

efetivar o corpo de estagiários da Prefeitura Municipal, bem como providenciar a confecção de termos de 

compromisso de estágio, termos aditivos e declarações de todos os estagiários participantes do programa de 

estágio. Nesse contexto, a contratação de agente de integração que possa, em especial, auxiliar na execução do 

programa de estágio, no que se refere à relação entre a prefeitura, as instituições de ensino e os estagiários, é 

fundamental para a continuidade do programa, comungando com o interesse público, e permitindo o acesso dos 

estudantes às oportunidades de conhecimento teórico e prático na administração pública. 

 

 

3- CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
Menor Preço - Menor percentual de taxa Administrativa.  

 

4-  DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

4.1. Serviços de Agente de integração de Estágio, conforme definido na Lei 

nº 11.788/2008 ou a que a venha substituir, para gerenciamento e acompanhamento administrativo de 

mailto:licitacao@ceuazul.pr.gov.br


 

 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Estado do Paraná 

Av. Nilo Umb. Deitos, 1426–Centro– CEP 85840-000 – Fone/Fax: (45) 3121-1000  

CNPJ 76.206.473/0001-01 – e-mail: licitacao@ceuazul.pr.gov.br  

 

____________________________________________________________________________________ 

EDITAL PREGÃO Nº 11/2022  –M.C.A. – Forma Eletrônica       Página nº 16 

contratos de estágio entre estudantes, Instituições de Ensino e o Município de Céu Azul, realizando também o repas-

se dos valores referentes a bolsa-auxílio e auxílio-transporte aos estagiários eventualmente contratados 

4.2. O contrato a ser celebrado com o Agente de Integração terá vigência de 12 (doze) meses. 

4.3. Havendo interesse das partes, o contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessíveis períodos, até o limite de 

60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do art. 57 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993. O percentual da taxa 

administrativa será fica, não sofrendo alteração em caso de prorrogação do contrato, exceto em face de surgimento 

de fato superveniente que impacte diretamente no custo dos serviços. 

4.4. A contratação de estagiários será feita em conformidade com o número de vagas disponíveis, levando-se em 

conta a dotação orçamentária e financeira disponível. 

4.5. Os valores das bolsas auxílio poderão ser reajustados conforme interesse do Município de Céu Azul/PR. 

4.6. Os contratos de estágio deverão estar devidamente enquadrados nas disposições da Lei Federal 

nº 11.788/2008, bem como sob a égide da Lei Municipal nº 2.253/21, os contratos de estágios 

terão prazos de vigência e prorrogação de acordo com a necessidade da Administração. 

4.7. A contratação de estagiários se dará por meio de processo seletivo a cargo da contratada. 

4.8. A contratada ficará responsável pelo processo de seleção de estagiários por meio de aplicação de 

provas aos interessados, com abertura de edital, gerenciamento das inscrições, aplicação e disponibilização das pro-

vas e publicação dos resultados na internet, encaminhando-os, ao final ao Contratante. Somente fica a cargo do Con-

tratante responsabilizar-se em disponibilizar um local para aplicação das provas. 

4.9. O processo seletivo será de forma presencial, alternativamente, caso o cenário sanitário impeça a aplicação de 

provas de forma presencial, poderá, sem caráter excepcional ser adotada a aplicação de avaliações de forma onli-

ne/remota. 

4.10. A contratada não poderá transferir, subcontratar ou ceder total ou parcialmente, a qualquer título, os direitos e 

obrigações decorrentes do contrato e sua execução. 

4.11. O agente integrador deverá possuir escritório com endereço fixo e instalado no município de Céu Azul ou num 

entorno circunvizinho de no máximo 50 (cinquenta) quilômetros, com instalações e pessoal técnico adequado e dis-

ponível para a execução do objeto, se não possuir, terá o prazo de 30 (trinta) dias a partir da assinatura do contrato 

para adequar-se;  

 

5- DOS DIREITOS DOS ESTAGIÁRIOS 

5.1. Receber bolsa de estágio e auxílio transporte nos termos anteriormente indicados; 

5.2. Ser segurado com seguro de vida por invalidez e acidentes pessoais, de responsabilidade da Contratada, com 

indenizações mínimas, ao caso de sinistro, de R$ 10.000,00 (dez mil reais); 

5.3. Ser reembolsado pela Contratada das despesas médicas decorrentes de acidentes pessoais em até 02 (dois) 

salários (mínimo nacional), mediante comprovação através de notas e/ou recibos originais, apresentados em no 

máximo 30 (trinta) dias; 

5.4. Participar de sua avaliação de desempenho, juntamente com o supervisor de estágio; 

5.5. Receber certidão de estágio relativo ao período cumprido; 

5.6. Ser convocado para o estágio, respeitada a existência de vaga e a observância estrita da ordem de classifica-

ção; 

5.7. É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio alcance a duração igual a 1 (um) ano, período de recesso 

remunerado de 30 (trinta) dias, a ser gozado preferencialmente durante suas férias escolares; 

5.8. O referido recesso será concedido de maneira proporcional nos períodos de estágios com duração inferior a 

um ano. Essa proporcionalidade será calculada à razão de dois dias e meio por mês completo trabalhado, devendo 

ser arredondado o total dos dias apurados para o número inteiro subsequente. 

 

6- DOS DEVERES DOS ESTAGIÁRIOS  

 

6.1. Apresentar a documentação exigida; 

6.2. Assinar o Termo de Compromisso de Estágio e colher a assinatura da instituição de ensino; 

6.3. Ser pontual e assíduo; 

6.4. Manter sob sigilo os documentos e assuntos que lhe forem confiados, sob pena de desligamento; 

6.5. Encaminhar sua avaliação semestral para o Agente de integração, dentro do prazo estabelecido; 

6.6. Participar dos treinamentos, reuniões e encontros vinculados ao Programa de Estágio, quando indicados pelo 

Departamento de Recursos Humanos ou pelo supervisor da unidade em que estiver prestando o estágio, desde que 
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os períodos não excedam 2 (dois) dias por mês; 

6.7. Submeter-se às avaliações periódicas realizadas pelo supervisor; 

6.8. Comunicar ao supervisor de estágio  e ao Departamento de Recursos Humanos, com antecedência mínima de 

10 (dez) dias, a intenção de se desligar do estágio, qualquer que seja o motivo; 

6.9. Comunicar imediatamente, à Contratada, a interrupção do curso, a troca e/ou transferência de instituição de 

ensino ou curso; 

6.10. Desempenhar as atividades que lhe foram confiadas; 

6.11. Em caso de ausência ao trabalho, comunicar a unidade no primeiro dia posterior à ocorrência; 

6.12. Assinar diariamente a folha de frequência junto ao supervisor do estágio, sob pena de não recebimento de 

bolsa remuneratória; 

6.13. Providenciar a abertura de conta corrente junto ao banco indicado pelo Agente de Integração para a percep-

ção da bolsa remuneratória do estágio, bem como comunicar para o Agente de Integração os dados respectivos 

(c/c, agência e banco); 

6.14 Aplicar-se-à aos estagiários, ainda, os deveres impostos pela Lei do Estágio (Lei 11.788/2008) 

 

7- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/AGENTE DE INTEGRAÇÃO 

a) Lavrar o Termo de Compromisso de Estágio e emitir e entregar o contrato de estágio em até 2 (dois) dias 

úteis após o encaminhamento de toda a documentação necessária; 

b) Emitir Certificado e Declaração de estágio contendo a descrição das atividades desempenhadas, carga ho-

rária de estágio e período total de estágio efetivo; 

c) Cumprir o exigido no contrato firmado com a Contratante; 

d) Disponibilizar e controlar a avaliação do estagiário; 

e) Auxiliar no controle da efetiva frequência do estudante na instituição de ensino; 

f) Comunicar, por escrito, a conclusão ou interrupção do curso realizado pelo estagiário na instituição de en-

sino; 

g) Monitorar a entrega do relatório semestral das atividades desenvolvidas pelo estudante à respectiva insti-

tuição de ensino; 

h) Calcular e efetuar o repasse/pagamento da bolsa de estágio e do auxílio transporte, no prazo de até 48h 

(quarenta e oito horas) após o pagamento pelo Contratante, não podendo ultrapassar o 5º dia útil do mês subse-

quente ao mês da prestação de serviço, não será permitido o bloqueio de valores referentes à bolsa-auxílio por 

parte da contratada, exceto por situações legais devidamente previstas no termo de realização do estágio; 

i) A contratada deverá repassar o valor correspondente à bolsa auxílio em qualquer instituição 

financeira em que o estudante mantenha conta bancária, sendo possível à contratada solicitar que o estudante 

mantenha conta com as instituições financeiras com as quais possui convênio, expondo-lhe as vantagens finan-

ceiras que isso pode lhe trazer, entretanto, que a escolha fique a critério do próprio estagiário, uma vez bem in-

formado; 

j) Emitir faturas mensais relativas à Administração dos Estagiários/Termos de Compromisso de Estágio, 

consignando o valor das bolsas, do auxílio transporte e da respectiva taxa de administração; 

k) Em hipótese alguma pode ser cobrada do estudante taxa referente aos procedimentos administrativos para 

realização do estágio, inclusive inscrição para o processo seletivo; 

l) Contratar para cada estagiário seguro de vida por invalidez e acidentes pessoais, de responsabilidade da 

Contratada, com indenizações mínimas, no caso de sinistro, de R$ 10.000,00 (dez mil reais); 

m) Reembolsar o estagiário das despesas médicas decorrentes de acidentes pessoais em até 02 (dois) salários 

(mínimo nacional), mediante comprovação através de notas e/ou recibos originais, apresentados em no máximo 

30 (trinta) dias; 

n) Absorver os estagiários que participam do Programa de Estágio vigente, observadas as instituições 

de ensino às quais esses estagiários estão vinculados bem como aqueles que venham a integrar os contra-

tos firmados, para fins de emissão dos novos Termos de Compromisso de Estágio, emitindo os respectivos 

termos no prazo máximo de 15 (quinze) dias; 

o) A contratada deverá garantir a transição de estagiários que fazem parte do quadro atual do Município; 
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p) Disponibilizar aos estudantes e ao Contratante aceso à sistema informatizado para cadastro, controle dos 

contratos de estágio, incluindo informações sobre repasse de bolsa-auxílio, emissão de relatório e informe de 

rendimentos mensais; 

q) Articular-se com instituições de ensino médio regular, técnico e ensino superior para celebrar convênios 

ou outro instrumento jurídico apropriado, transmitindo-lhe as normas exigidas e apresentar ao Contratante o rol 

de instituições de ensino conveniadas, na habilitação e sempre que ocorrerem alterações no mesmo; 

r) Informar, previamente, ao Contratante, eventual rescisão de convênio com instituição de ensino, tomando 

as medidas cabíveis junto aos estagiários do Contratante pertencentes à instituição de ensino; 

s) Comunicar, por escrito ao Departamento de Recursos Humanos a conclusão ou interrupção do curso reali-

zado pelo estagiário na instituição de ensino; 

t) Informar, imediatamente, o Departamento de Recursos Humanos quaisquer eventos que dificultem ou in-

terrompem o curso normal do contrato de estágio; 

u) Informar, ao mínimo com dois meses de antecedência, ao Departamento de Recursos Humanos as datas 

de vencimento dos Termos de compromisso de Estágios e dos aditivos, se for o caso, visando a substituição dos 

estagiários ou a prorrogação dos mesmos; 

v) Encaminhar os formulários das avaliações de desempenho do estagiário e dos relatórios do estágio, prefe-

rencialmente, ao e-mail pessoal do estagiário para serem preenchidos, bem como disponibilizar acesso a essa 

documentação em sistema informatizado; 

w) Encaminhar as avaliações de desempenho do estagiário e os relatórios do estágio realizados às respectivas 

instituições de ensino; 

x) Elaborar e apresentar a folha de pagamento – de acordo com informações pertinentes prestadas ela CON-

TRATANTE e transmiti-la, por meio eletrônico, para conferência do Departamento de Recursos Humanos, em 

até dois dias úteis a contas do recebimento das referidas informações; 

y) A contratada deverá providenciar a capacitação técnica/comportamental dos estagiários ao menos duas 

vezes ano, a partir de temas disponibilizados pela contratada por meio de portfólio próprio apresentado ao Mu-

nicípio, sendo assim definido os temas que serão abordados em suas capacitações. Os temas deverão seguir a li-

nha que possibilite capacitar o estudante na vida profissional, quais sejam: comportamento no ambiente de tra-

balho, ética profissional, relação interpessoal e temas correlatos. Os cursos serão divididos, ao menos um deverá 

ocorrer de forma presencial. O Município fornecerá espaço físico, materiais e demais recursos necessários para 

os encontros, restando como dever da contratada disponibilizar o profissional devidamente capacitado para con-

duzir os encontros/cursos. 

z) Entregar a Nota Fiscal/Recibo ao Departamento de Recursos Humanos, em até 24 horas após a aprovação 

da folha de pagamento;. 

aa) Não efetuar pagamento para estagiário, cujo contrato já tenha expirado ou atingido 2 (dois) anos no mes-

mo nível escolar, bem como aqueles estagiários que apresentem quaisquer irregularidades em relação à docu-

mentação e que não tenham apresentado justificativas, salvo determinação expressa do Contratante; 

bb) Providenciar, ao término do estágio, a rescisão do respectivo Termo de Compromisso junto à instituição 

de ensino, auxiliando do Termo de Realização de Estágio, a ser entregue ao estagiário; 

cc) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATANTE; 

dd) Respeitar as normas e procedimentos de controle de acesso às dependências do CONTRATANTE, bem 

assim os estagiários; 

ee) Responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros, decor-

rentes de sua culpa ou dolo, durante a execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRANTE; 

ff) É vedada a emissão de contrato de estágio sem autorização prévia da CONTRATANTE, mediante formu-

lário específico; 

gg) É vedada a subcontratação de outra empresa para execução do objeto deste contrato. 

 

8- DOS DEVERES DA CONTRATANTE 

8.1. Compete ao Departamento de Recursos Humanos a supervisão geral do estágio e ainda; 
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8.2. Levantar as necessidades e vagas de estágio; 

8.3. Acompanhar as atividades realizadas pelo estagiário; 

8.4. Realizar diagnóstico da necessidade de contratação; 

8.5. Definir a lotação dos estudantes/estagiários; 

8.6. Comunicar os estagiários a relação das atividades que serão desenvolvidas no decorrer do estágio; 

8.7. Assessorar e orientar os supervisores de estágio; 

8.8. Compete ao supervisor de estágio: 

a) Coordenar as atividades do estagiário, tendo em vista o seu aprendizado prático e complementar ao ensino aca-

dêmico; 

b) Realizar entrevista inicial com o estagiário, com a finalidade de orientá-lo sobre os aspectos comportamentais, 

além de traçar os objetivos esperados a serem alcançados ao final do estágio; 

c) Acompanhar sistematicamente a atuação do estagiário; 

d) Controlar a frequência dos estagiários e encaminhá-la ao Departamento de Recursos Humanos, impreterivel-

mente, até o primeiro dia útil do mês subsequente; 

8.9. Compete à Administração Pública Municipal: 

a) Remunerar mensalmente o Agente de Integração pela Administração dos estágios e de  mais atribuições, medi-

ante o pagamento de taxa sobre o valor das bolsas de estágios e incluso o valor do auxílio transporte, nos termos 

do edital; 

b) Encaminhar mensalmente ao Agente de Integração o valor correspondente ao pagamento da bolsa e do auxílio 

transporte aos estagiários, observada a frequência mensal apurada e atestada pelos supervisores, para repasse aos 

estagiários; 

 

9- DA DURAÇÃO DO ESTÁGIO 

9.1. O estágio terá duração mínima inicial de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado até o limite de 2 (dois) 

anos, havendo interesse das partes; 

 

10- LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO: 

10.1. Os bens serviços deverão ser entregues/executados na sede da Prefeitura Municipal de Céu Azul, sito à 

Av. Nilo Umberto Deitos, 1426, Centro.  

10.2. Nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93 será designado como representante para acompanhar e fiscalizar a 

entrega dos bens, anotando todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário 

à regularização de falhas ou defeitos observados, sendo designado como Gestor do Contrato a Sra. Jheffany 

Nayara Anschau, e como Fiscal do Contrato a Sra. Eliana Ravanelli. 

10.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultem de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, 

e, na ocorrência desta, não implica em responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei 8.666/93. 

 

11- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

O valor estimado, como preço máximo, está previsto no Orçamento do exercício financeiro de 2022 e da 

seguinte forma: 

Fonte 
Cód. Cat. 

Econ. 

Cód. 

Desp. 
Nome da Categoria Econômica NOME DA UNIDADE 

Livre 339039999900 4730 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JUR DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Livre 339039999900 4732 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JUR DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 

Livre 339039999900 4733 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JUR DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

Livre 339039999900 4736 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JUR DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Livre 339039999900 4737 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JUR DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 

Livre 339039999900 4738 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JUR DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

mailto:licitacao@ceuazul.pr.gov.br


 

 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Estado do Paraná 

Av. Nilo Umb. Deitos, 1426–Centro– CEP 85840-000 – Fone/Fax: (45) 3121-1000  

CNPJ 76.206.473/0001-01 – e-mail: licitacao@ceuazul.pr.gov.br  

 

____________________________________________________________________________________ 

EDITAL PREGÃO Nº 11/2022  –M.C.A. – Forma Eletrônica       Página nº 20 

103 339039999900 4740 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JUR 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO – 

ENSINO FUNDAMENTAL 

103 339039999900 4746 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JUR 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO – 

ENSINO INFANTIL 

Livre 339039999900 4750 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JUR DEPARTAMENTO DE ESPORTE 

Livre 339039999900 4756 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JUR DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO 

Livre 339039999900 4760 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JUR CRAS 

Livre 339039999900 4759 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JUR 
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS 

ASSISTENCIAIS 

303 339039999900 4751 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JUR DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Livre 339039999900 4758 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JUR 
DEPARTAMENTO DE FOMENTO E  

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

 

12- CRITÉRIO DE REAJUSTE 

12.1. O reajuste do contrato proveniente deste certame dar-se-á automaticamente, conforme alteração do valor da 

bolsa-auxílio.  

12.2. Não sofrerá qualquer alteração a taxa administrativa contratada, mesmo em caso de renovação/prorrogação 

do contrato, exceto diante de fatos supervenientes e desconhecidos que impactem no valor da taxa. 

Céu Azul, 14 de fevereiro de 2022 

 

Jheffany Nayara Anschau 

Secretária de Administração 
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ANEXO 02 

MODELO DE PROPOSTA 

 (inicial para a licitação sem identificação da empresa licitante) 

 

Identificação da licitação 

Número do edital:  

Município comprador: 

 

Serviços propostos 

 

Nº 

Lote 

Nº 

Item 

Qtde  Uni. Descrição dos Serviços Preço 

Unitário 

Preço Total 

do Item 

       

       

 

Prazo de validade da proposta: 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que 

nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

(   ) Declaramos, ainda, que estamos enquadrados no Regime de tributação de Microempresa e 

Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 

2006. (somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP)] 

Data: 

Obs.: Todo serviço cotado deverá atender as especificações mínimas constantes no Termo de Referência – Anexo 

1 – Sob pena de Desclassificação 

 

Obs.: a apresentação deste documento junto com a proposta eletrônica, é opcional nesta licitação, para tanto 

deverá a especificação inserida na proposta eletrônica ser o suficiente para atender ao solicitado no edital 
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ANEXO 03 

 
OBS. A licitante detentora da menor proposta deverá, no prazo de 60 (sessenta) minutos, após notificação do 

pregoeiro através do sistema do portal, deverá anexar a proposta ajustada no valor do lance, no sistema no 

campo “DOCUMENTOS COMPLEMENTARES PÓS DISPUTA” 

 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL PARA LICITANTE VENCEDOR 

 

(Razão Social, CNPJ, telefone, endereço, e-mail) 

 
A Prefeitura Municipal de Céu Azul - PR 

Departamento de Licitações e Contratos  

Pregão Eletrônico nº ___/____.  

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nossa proposta de preços do Pregão 

Eletrônico, em epígrafe.  

Serviços propostos 

 

Nº 

Lote 

Nº 

Item 

Qtde  Uni. Descrição do Serviço  Preço Máximo  

1 1 1,0 SER serviços de agente de integração de estágios 500.000,00 

 

A - PREÇO MÁXIMO DA LICITAÇÃO R$ 500.000,00 

B – VALOR PROPOSTO R$ --- 

C – DESCONTO ( C = A – B) R$ --- 

D - PERCENTUAL DE DESCONTO (D = (C/A) * 100)  --- % 

E – TAXA ADMINISTRATIVA MÁXIMA 5,00% 

F – TAXA ADMINISTRATIVA PROPOSTA (F = E - D) ---% 

 

Para execução dos serviços, objeto da licitação, propomos a Taxa Administrativa de _____ % (--).  

Prazo de validade da proposta de preços:  

Forma de pagamento: 

Prazo de garantia:  

 

Declaramos que em nossos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita entrega 

do objeto licitado.  

 

Local, ___ de ___________ de ______.  

_________________________  

Carimbo de CNPJ Assinatura do responsável legal 
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ANEXO 04 

- EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO (E MODELOS) 

 

1.   ENVIO DOS DOCUMENTOS 

1.1. Toda a documentação para fins de habilitação deverá ser anexada ao sistema até a data e horário previstos 

para início da sessão, conforme item 1.3 deste edital, de modo que somente será verificada pelo pregoeiro a 

documentação daqueles licitantes declarados detentores de melhor oferta após a fase de disputa por lances. 
 

1.2. A licitante detentora da menor proposta deverá, no prazo de 60 (sessenta) minutos, após notificação do 

pregoeiro através do sistema do portal, deverá anexar a proposta ajustada no valor do lance, no sistema no campo 

“DOCUMENTOS COMPLEMENTARES PÓS DISPUTA” 

2. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

2.1. Documentos relativos à habilitação jurídica: 

 2.1.1 - Registro empresarial, no caso de empresário individual; ou 

 2.1.2 -  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações, devidamente registrados, em se 

tratando de sociedades empresárias ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI, e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; Os documentos deverão 

estar acompanhados de todas as alterações ou da respectiva consolidação. 

 2.1.3 - Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (Cartão de CNPJ); 
 

2.2. Documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista 

2.2.1 - Comprovante de regularidade para com a Fazenda Federal mediante: apresentação de Certidão 

Negativa ou positiva com efeitos de negativa relacionada a Débitos de Tributos Federais e a Dívida Ativa da 

União e com abrangência as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do art. 

11 da lei 8.212/9 

2.2.2 - Comprovante de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede da empresa, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos ou positiva com efeitos de negativa de Tributos Estaduais; 

2.2.3 - Comprovante de regularidade para com a fazenda municipal, mediante apresentação de 

Certidão Negativa ou positiva com efeitos de negativa de Tributos Municipais; 

2.2.4 - Comprovante de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) – CRF;  

2.2.5 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou positiva com efeitos de negativa (em 

conformidade com a Lei 12.440 de 7 de julho de 2013.); 
 

2.3. Documentação complementar - Declarações 

2.3.1 – Declaração Conjunta, conforme modelo 1 em anexo; 

2.3.2 – Declaração de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), modelo 2 em anexo, 

quando se enquadrar; 

 

2.4. Documentos relativos à qualificação econômica-financeira 

2.4.1 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica. (não será aceita negativa com data de emissão superior a 90 (noventa) dias); 
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2.5. Documentos relativos à qualificação técnica 

2.5.1 – Comprovação de aptidão, mediante apresentação de atestado(s) e/ou declaração(ões) expedido(s) 

por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, que comprovem o desempenho de 

atividade pertinente e compatível, em características, quantidades e prazos, com o objeto desta licitação, demons-

trando que a licitante já realizou, serviços de agenciamento de integração de estágio estudantil com, no mínimo, 

40 (quarenta) estagiários; Poderá ocorrer o somatório de atestados, desde que se refiram ao mesmo período. 

 

2.6 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser inseridos no campo específico no portal da licitação, 

apresentados de forma que possibilite sua autenticidade através de consulta nos sites emitentes, as declarações e 

propostas assinados preferencialmente de forma eletrônica através de certificado digital, sendo considerados 

autênticos os documentos inseridos pelo licitante no portal. Ficando assegurado ao pregoeiro e equipe de apoio a 

solicitação de documentação originais e/ou complementação de informações para a constatação da autenticidade 

dos documentos apresentados, através do procedimento de diligência para a verificação e constatação da 

autenticidade de documentos; 

2.7 - Os documentos deverão ser entregues, na forma prevista em lei, e quando não houver regulamentação 

específica, deverão sempre ser apresentados em nome da licitante e com o número do CNPJ ou CPF, se pessoa 

física; Em nome da matriz, se o licitante for a matriz; Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;  

2.8 -As empresas deverão apresentar os documentos de habilitação, dentro do prazo de valide, quando não estiver 

impresso o prazo de validade no documento o mesmo será aceito desde que sua emissão não seja superior a 90 

(noventa) dias; 

2.9 – Conforme prevê a Lei Complementar nº. 123/2006 e alterações posteriores. As microempresas e empresas 

de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. Havendo 

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, as mesmas, o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, prorrogáveis por igual período, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. A não-regularização da 

documentação no prazo legal implicará na inabilitação da empresa, sem prejuízo de aplicação de sansões.  
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Modelo 1 

 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

A Prefeitura Municipal de Céu Azul  

Pregão Eletrônico nº ___/_____  

 

A empresa __________________________, inscrita no CNPJ n° ________________, por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr(a)____________________, portador(a) do RG nº____________ e do CPF nº. 

______________, para fins do disposto no Edital de licitação em epígrafe, DECLARA,  

a) Que tomou conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações objeto 

da licitação; 

b) Que se sujeita às condições estabelecidas no edital do Pregão Eletrônico em consideração e dos 

respectivos anexos e documentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada 

pelo licitador quanto à habilitação apenas das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas 

e demonstrem integral possibilidade de executar o objeto da licitação;  

c) Que inexistem fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da 

proponente nos termos do art. 32, parágrafo 2º, e art. 97 da Lei 8.666/93 e suas alterações.  

d) Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, 

conforme disciplina do art. 7º, XXXIII da CF 88;  

e) Que não possui, empregados executando trabalho degradante ou forçado (incisos III e IV do art. 1º e no 

inciso III do art. 5º da CF/88);  

f) Que não possui em seu quadro societário e nem como representante legal através de procuração, Servidor 

Público da Prefeitura de Céu Azul, e nem cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, 

por consanguinidade ou por afinidade, até o terceiro grau, de servidor investido em cargo de direção, 

chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de confiança da Administração 

Municipal de Céu Azul. 

 

Por ser verdade, firmamos a presente.  

 

Local, ___ de __________ de ____.  

 

_________________________________  

Nome e carimbo do Representante Legal da empresa 
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Modelo 2  

 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA (ME) E  

DE PEQUENO PORTE (EPP) E 

MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI). 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

 

 (nome/razão social)_________________________________________________, inscrita no CNPJ 

n°_________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)______________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

n°________________________________, e do CPF n°________________________, DECLARA, sob as penas 

da lei e para os fins de direito e disposições do presente edital, ser microempresa ou empresa de pequeno porte 

nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no artigo 3° da Lei 

Complementar 123/06, alterações e respectiva regulamentação da Lei Municipal n. 27/2009. 

 

  Cidade (UF) _____de____________________de ____. 

 

 

 

___________________________________ 

(representante legal) 
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ANEXO 05  

MINUTA DE CONTRATO DE SERVIÇOS 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 

CONTRATO Nº _/2022 - M.C.A. 
 

PREGÃO Nº 11/2022  –M.C.A. – Forma Eletrônica  

  

Contrato de prestação de serviços que entre si celebram o MUNICÍPIO DE CÉU 

AZUL e a Empresa ___, na forma abaixo: 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede à Av. Nilo Umberto Deitos, 1426, inscrito no CNPJ nº 

76.206.473/0001-01, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, 

em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr., LAURINDO SPEROTTO, 

residente e domiciliado na Rua Curitiba, Centro, Céu Azul - PR, portador da Cédula 

de Identidade RG nº. 1.478.637-6 SSP - PR, e CPF nº. 241.960.109-20 e 
 

CONTRATADA:  ___, situada na ____, na cidade de ____, inscrita no CNPJ nº ____, neste ato 

representada pelo seu gerente Sr(a).______, inscrito no CPF sob nº ________, tem 

justo e contratado o que se regerá pelas normas do direito público, pela Lei nº. 

8.666/93 e pelas regras dispostas no Edital, e as seguintes cláusulas e condições: 
 

 CLÁUSULA PRIMEIRA 

 OBJETO DO CONTRATO 

 

 O objeto do presente contrato é a Contratação de serviços de agente de integração de estágios, 

responsável por todo o processo administrativo, jurídico e contratual referente à contratação de estagiários 

nos cursos vinculados a estrutura de ensino médio, técnico, superior, público e particular, oficiais ou 

reconhecidas pelo MEC, desde a seleção até o desligamento do estagiário, incluindo a intermediação e 

pagamento de seguro contra acidentes pessoais, com a menor taxa administrativa, conforme especificação 

do termo de referência, conforme itens abaixo; que a CONTRATADA se declara em condições de executar em 

estrita observância com o indicado nas Especificações e na Documentação levada a efeito pelo PREGÃO Nº 

11/2022 – M.C.A. – Forma Eletrônica , devidamente homologada pelo CONTRATANTE, em __________. 
 

Especificações dos serviços conforme constante no edital e seus anexos, em especial o termo de referência: 

 

Item Qtde  Uni. Descrição do serviço Taxa administrativa 

1 1 SER Serviço de intermediação de estagiários junto a administração 

municipal 

-- 

 

                   CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

      

Pelos serviços prestados, receberá a(o) CONTRATADA(O) a importância de R$ ___% (______ por 

cento), sobre a bolsa de estágio, que o município repassará aos estagiários.  

Os pagamentos serão repassados mensalmente, mediante apresentação de fatura acompanhada de 

relatórios. O pagamento somente será liberação após o aceite do relatório pelo Departamento de Recursos 

Humanos, ficando suspenso o pagamento por qualquer irregularidade que ocorra na execução dos serviços. 

 O pagamento dos serviços executados serão efetuado 15 dias após a apresentação da nota fiscal e aceite 

dos serviços pela Secretaria solicitante, no prazo e local estipulado e apresentação correta da Nota Fiscal. 

 O pagamento será efetuado através de depósito em conta bancária da empresa; 
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Parágrafo Primeiro – A taxa administrativa será fixa e não sofrerá qualquer tipo de reajuste, exceto mediante 

fato superveniente e desconhecido das partes, devendo então ser formalizado através de Termo Aditivo, mediante 

apresentação de justificativa acompanhada de relatórios. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

O regime de execução do objeto do presente contrato será de agente de integração de estagiários, 

conforme condições e especificações constantes neste contrato e no Edital do Pregão e em conformidade com a 

legislação pertinente. 

  

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, compreendendo o período de ----- a ----; 
 

 O contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos de 12 meses, mediante interesse a 

vantajosidade para a Administração Municipal, em conformidade com a Lei 8.666/93. 

 

 Ocorrendo a prorrogação do contrato a taxa administrativa será fixa, não sofrendo qualquer alteração, 

exceto em caso da criação de impostos ou encargos não previstos. 

 

  

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS 

 

As despesas, objeto do presente contrato, correrão por conta da seguinte Orçamentária nº:  

Fonte Cód. Cat. Econ. 
Cód. 

Desp. 
Nome da Categoria Econômica NOME DA UNIDADE 

Livre 339039999900 4730 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JUR DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Livre 339039999900 4732 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JUR DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO 

Livre 339039999900 4733 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JUR DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

Livre 339039999900 4736 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JUR DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Livre 339039999900 4737 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JUR DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 

Livre 339039999900 4738 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JUR DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

103 339039999900 4740 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JUR 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO – 

ENSINO FUNDAMENTAL 

103 339039999900 4746 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JUR 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO – 

ENSINO INFANTIL 

Livre 339039999900 4750 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JUR DEPARTAMENTO DE ESPORTE 

Livre 339039999900 4756 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JUR DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO 

Livre 339039999900 4760 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JUR CRAS 

Livre 339039999900 4759 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JUR 
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS 

ASSISTENCIAIS 

303 339039999900 4751 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JUR DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Livre 339039999900 4758 DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JUR 
DEPARTAMENTO DE FOMENTO E  

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

 

As despesas dos exercícios futuros correrão por conta da respectiva conta orçamentária. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

É assegurado a CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal da Administração, através do 

Departamento de Recursos Humanos o direito de fiscalizar os serviços prestados, sendo assim como fiscal a 

Senhora Eliana Ravanelli e Gestora do Contrato a Secretária Municipal de Administração Sra. Jheffany Nayara 
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Anschau  A Secretaria Municipal da Administração, procederá avaliações periódicas na qualidade dos serviços, 

podendo notificar, advertir, sugerir a aplicação de multas e sugerir a rescisão contratual a qualquer tempo, 

mediante despacho motivado. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES 

 

 A(o) CONTRATADA(O) fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 

supressões até o limite fixado na Lei nº 8.666/93.  

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato, somente será reputada válida por 

acordo de ambas as partes contraentes, tomada expressamente por Termo Aditivo que ao presente aderirá, 

passando a fazer parte dele integrante. 

 

CLÁUSULA OITAVA – PENALIDADES 

  

 O fornecedor está sujeito às seguintes penalidades: 

a) Pagamento de multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia e por 

descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, sendo que a multa tem de ser recolhida 

pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pela Prefeitura do Município de 

Céu Azul; 

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, à: 

i) Advertência; 

ii) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do 

objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

iii) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

iv) Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) 

anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, se: 

I) Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 

II) Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

III) Comportar-se de modo inidôneo; 

IV) Fizer declaração falsa; 

V) Cometer fraude fiscal; 

Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

Administração Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades. 

As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderão 

ser aplicadas ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

Quando da aplicação de penalidades caberá direito de recurso pelo proponente, nas condições da Lei 

8666/93. 

 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

 

 A rescisão do contrato poderá ser: 

I -  Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, em conformidade com a Lei 8.666/93.  

II - Por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação. 

III - Judicial, nos termos da legislação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – CASOS DE RESCISÃO 

 

 Constituem motivo para rescisão do contrato: 

I - O não cumprimento de cláusulas contratuais especificações e prazos; 

II - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

III - O atraso injustificado no início dos serviços; 
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IV - A paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação a Administração; 

V - A subcontratação total ou parcial do seu objeto ou a associação da contratada com outrem, sem 

comunicação a contratante. 

VI - O desatendimento das determinações regulares de autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, assim como a de seus superiores; 

VII - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do Art. 67 parágrafo 1º e 2º da Lei 

8.666/93 com suas alterações; 

VIII - A decretação de falência, pedido de concordata ou instalação de insolvência civil; 

IX - A dissolução da sociedade; 

X - Razões de interesse público, justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa 

municipal; 

XI - Demais situações previstas no artigo 78 da Lei nº 8.666/93.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS PERTINENTES 

 

 Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos teores são 

de conhecimento da CONTRATADA e assim automaticamente válido o neles constantes mesmo que não 

transcritos neste Contrato: Atos convocatórios e edital de licitação, proposta da licitante, parecer de julgamento, 

extrato de contrato, legislação pertinente à espécie, instruções para controle de qualidade dos serviços. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 

contratação e de execução do objeto contratual.  

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 

não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 

alegações de prática prevista no Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 

o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 

execução um contrato financiado pelo organismo. 

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante contratado, deverá concordar e autorizar que, na 

hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 

indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 

relacionados à licitação e à execução do contrato. 

mailto:licitacao@ceuazul.pr.gov.br


 

 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Estado do Paraná 

Av. Nilo Umb. Deitos, 1426–Centro– CEP 85840-000 – Fone/Fax: (45) 3121-1000  

CNPJ 76.206.473/0001-01 – e-mail: licitacao@ceuazul.pr.gov.br  

 

____________________________________________________________________________________ 

EDITAL PREGÃO Nº 11/2022  –M.C.A. – Forma Eletrônica       Página nº 31 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ARBITRAMENTO E FORO 

 As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da 

Comarca de Matelândia, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, 

em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial 

e outras medidas em direito permitidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

 

 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CONHECIMENTO DAS PARTES 

 

 Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como 

dos demais documentos vinculados ao presente Contrato. 

 

 Justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma 

e para o mesmo efeito, a fim de que produza seus efeitos legais. 

 

     Céu Azul, _______. 

 

________________________________    _______________________________ 

LAURINDO SPEROTTO 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE      CONTRATADA 

 

 
_________________________________   __________________________________ 

ELIANA RAVANELLI                                                                JHEFFANY NAYARA ANSCHAU  

FISCAL DO CONTRATO     GESTORA DO COTRATO 
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